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Caixa e BB iniciam nova fase de 
pagamento do PIS/Pasep

 O abono salarial dos 
programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação 
do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep) do calendá-
rio 2019/2020 começa a ser 
pago nesta quinta-feira (17) 
para os beneficiários nasci-
dos em outubro e servidores 
públicos com final de inscri-
ção 03.
 A Caixa Econômica 
Federal é responsável pelo 
pagamento do abono sala-
rial do PIS. Os pagamentos 
são disponibilizados de for-
ma escalonada conforme o 
mês de nascimento do tra-
balhador.
 Os titulares que 
possuem conta individual 
na Caixa com cadastro atu-
alizado receberam o crédito 
automático antecipado Ter-
ça-Feira (15).
 Os trabalhadores 
que nasceram até dezem-
bro recebem o PIS ainda 
este ano. Os nascidos entre 
janeiro e junho terão o recur-
so disponível para saque em 
2020.
 Os servidores públi-
cos com o dígito final de ins-
crição do Pasep de 0 e 4 tam-
bém recebem este ano. Já no 
caso das inscrições com o fi-
nal entre 5 e 9, o pagamento 
será no próximo ano.
 O fechamento do 
calendário de pagamento do 
exercício 2019/2020 será no 
dia 30 de junho de 2020.

Quem tem direito
 O benefício é pago 
ao trabalhador inscrito no 
PIS/Pasep há pelo menos 
cinco anos, que tenha tra-

balhado formalmente por 
pelo menos 30 dias ao longo 
de 2018 com remuneração 
mensal média de até dois 
salários mínimos.
 Para ter direito ao 
abono também é necessário 
que o empregador tenha in-
formado os dados do empre-
gado na Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) 
2018.
 Para os trabalhado-
res que tiverem os dados 
declarados na Rais 2018 
fora do prazo e entregues 
até 25 de setembro de 2019, 
o pagamento do abono sala-
rial estará disponível a partir 
de 4 de novembro de 2019, 
conforme calendário aprova-
do. Após esse prazo, o abo-
no será pago no calendário 
seguinte.
 Os trabalhadores 
que tiverem os dados dos 
últimos cinco anos corrigidos 
e declarados pelos emprega-
dores na Rais também terão 
seu abono liberado conforme 
o calendário regular. Se os 
empregadores encaminha-
rem correções do cadastro 
a partir de 12 de junho de 
2020, os recursos serão libe-
rados no próximo calendário.
 O teto pago é de 
até um salário mínimo (R$ 
998), com o valor calcula-
do na proporção de 1/12 do 
salário. A quantia que cada 
trabalhador vai receber é 
proporcional ao número de 
meses trabalhados formal-
mente em 2018.
 Os herdeiros tam-
bém têm direito ao saque. No 
caso de falecimento do par-

Inscrições para cursos técnicos 
estão abertas até 25 de outubro
 Quem deseja iniciar 
um curso técnico nas esco-
las estaduais do Paraná em 
2020 tem até o dia 25 de 
outubro para se inscrever. 
Os cursos são gratuitos, têm 
certificação emitida pela Se-
cretaria de Estado da Educa-
ção e do Esporte e envolvem 
diversos eixos, como Admi-
nistração, Agropecuária, En-
fermagem, Formação de Do-
centes, Informática, Química, 
Edificações, Eletromecânica, 
Design.
 A formação é oferta-
da nas modalidades integra-
do ao Ensino Médio, subse-
quente, Programa Nacional 
de Integração da Educação 
Profissional com a Educa-
ção Básica na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adul-
tos (Proeja) e especialização 
técnica.
 Os cursos integra-
dos, com duração de quatro 
anos, são destinados a estu-
dantes que desejam ter uma 
formação profissionalizante 
em conjunto com o Ensino 
Médio, enquanto os subse-
quentes, que duram um ou 
dois anos, são destinados 
a alunos que já concluíram 

essa etapa de ensino.
 As formações técni-
cas na modalidade Proeja, 
com duração de três anos, 
têm como público-alvo alu-
nos com mais de 18 anos 
que concluíram o Ensino 
Fundamental (8° e 9° anos) e 
querem fazer o Ensino Médio 
com uma habilitação técnica 
junto.
 Já as especializa-
ções, nas áreas de Enferma-
gem do Trabalho, Saúde do 
Idoso e Gestão de Resíduos, 
são voltadas àqueles que já 
concluíram o Curso Técnico 
em Enfermagem ou Técnico 
em Química, respectivamen-
te, e desejam aprofundar 
seus conhecimentos.

INSCRIÇÕES
 Os interessados de-
vem entrar em contato dire-
tamente com a instituição de 
ensino que oferta o curso de 
interesse para saber se ha-
verá turmas para o ano que 
vem. A lista dos cursos técni-
cos, bem como das institui-
ções e especializações téc-
nicas devem ser conferidas 
em:http://www.comunidade.
diaadia.pr.gov.br 

COMO FAZER

 Para se inscrever, 
é necessário ir até a institui-
ção de ensino onde o curso 
é ofertado. A opção de fazer 
a matrícula online, pela Área 
do Aluno, será disponibiliza-
da apenas a alunos de conti-
nuidade, que já cursam uma 
formação técnica e desejam 
efetuar a rematrícula. Novos 
alunos precisam ir até as es-
colas.
 Os documentos ne-
cessários para a inscrição 
são: fotocópia e original do 
RG e CPF; fotocópia e ori-
ginal do histórico escolar ou 
declaração de conclusão de 
curso/ensino; declaração 
emitida pela instituição de 
ensino para aluno bolsista 

da rede privada; termo de ci-
ência do estágio obrigatório 
preenchido, quando existir 
estágio no curso; compro-
vante de renda familiar e de-
claração de vacinação, para 
alunos até 18 anos.
 As fichas podem ser 
acessadas na Orientação 
Conjunta n. 07/2019 - DE-
DUC/DPGE.
 A abertura de turmas 
e a matrícula serão efetiva-
das somente se houver o 
número mínimo de 35 inte-
ressados ao final do proces-
so classificador. As aulas da 
rede estadual do Paraná em 
2020 começam em 5 de feve-
reiro.

Fonte:https://www.bonde.com.br

Edital para ingresso 
no Parque

Tecnológico de 
Maringá é atualizado

 Empresas das áreas 
de agrotecnologia e tecnolo-
gias sustentáveis interessa-
das em se instalar no Parque 
Tecnológico de Maringá têm 
até 19 de dezembro para 
apresentar suas propostas 
ao Instituto de Tecnologia 
do Paraná (Tecpar). O novo 
prazo foi anunciado nesta 
quarta-feira (16) pelo diretor
-presidente do instituto, Jorge 
Callado, durante reunião com 
empresários e lideranças da 
região, na sede da Associa-
ção Comercial e Empresarial 
de Maringá (Acim).
 Em agosto, o edital 
de chamamento havia sido 
suspenso para que a linha 
estratégica do parque fosse 
redefinida, em consonância 
com a área de atuação do 
Tecpar. O edital atualizado 
está disponível no endere-
ço eletrônico http://www.te-
cpar.br/chamamento_publi-
co_001-2019/.
 Uma das exigências 
para uma empresa se instalar 
é o propósito de desenvolver 
pesquisas e novos produtos 
em parceria com o instituto, e 
futura transferência de tecno-
logia para o Estado.

APOIO AO 
CRESCIMENTO

 O Parque Tecnológi-
co de Maringá é uma inicia-
tiva estratégica do Governo 
do Estado, que atende a mo-
bilização da sociedade civil 
regional, liderada pela Prefei-
tura de Maringá e pela Acim.
 O ambiente de inova-
ção está localizado dentro do 
Tecnoparque e deve reunir 

empresas de base tecnoló-
gica com produtos e serviços 
que sejam resultados de ati-
vidades de pesquisa, desen-
volvimento tecnológico ou de 
inovação. “Nosso objetivo é 
que este espaço seja referên-
cia na área de inovação para 
o país e um propulsor para a 
economia regional”, destaca 
Jorge Callado.

REQUISITOS
 O chamamento públi-
co é o primeiro passo do pro-
cesso para a instalação das 
empresas no parque. Os em-
preendimentos interessados 
deverão submeter proposta 
com a documentação solicita-
da no edital. É uma etapa de 
pré-qualificação à qual podem 
se candidatar pessoas jurídi-
cas de base tecnológica, na-
cionais ou estrangeiras, isola-
damente ou em consórcio.
 As propostas de pré-
qualificação passarão por 
avaliação técnica, jurídica e 
financeira, feitas por uma Co-
missão Especial de Licitação 
do Tecpar, que também veri-
ficará se os itens exigidos no 
edital foram atendidos. A data 
prevista para divulgação dos 
resultados da pré-qualifica-
ção é 17 de janeiro de 2020.
 Após a avaliação das 
propostas será construído 
um outro edital de licitação, 
voltado apenas para as em-
presas aprovadas na pré-
qualificação. Os contratos 
serão firmados somente com 
as empresas aprovadas em 
todas as etapas.

Fonte: http://www.aen.pr.gov.br

Portaria nº 33/2019
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, NELSON CORREIA JUNIOR, 
no uso das atribuições conferidas por Lei, com fundamento dado pela Lei Municipal nº 1.312/2013 e, 
em conformidade com as razões expostas na ata final de deliberação da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado a partir da Portaria nº 24/2019, publicada no Diário Oficial do Município 
de Florestópolis - PR, no dia 19 de agosto de 2019, segunda-feira, Edição nº 1.480, RESOLVE:
 Art. 1º - Aplicar a penalidade de suspensão de 01 (um) dia, à Servidora Pública Munici-
pal, Senhora SUELI VICTORINO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de Saúde, matrícula 
funcional sob nº 416, lotada no Hospital Municipal Santa Branca, em razão de ter cometido a infração 
de “incontinência de conduta ou mau procedimento”, tipificada no artigo 177, § 3º, inciso I, da Lei nº 
1.312/2013 – Estatuto do Servidor Público Municipal, de 13 de dezembro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, 16 outubro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 133/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para Aquisição de mudas de maracujá para serem fornecidas aos 
pequenos produtores rurais do município que participam do programa “POMAR DA FAMÍLIA” instituído 
pela Lei Municipal nº 1.517/2019 e celebração de contrato com Renato Saragoça Marcantonio, pelo 
preço total de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais). 
Florestópolis, 16 de outubro de 2019. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

ticipante, herdeiros têm que 
apresentar documentos que 
comprovem a morte e a con-
dição de beneficiário legal.

Como sacar o PIS
 O pagamento do PIS 
é feito pela Caixa e o do Pa-
sep, pelo Banco do Brasil. Os 
clientes da Caixa e do Banco 
do Brasil recebem o dinheiro 
diretamente na conta.
 Segundo a Caixa, 
beneficiários que não têm 
conta no banco e os que 
possuem Cartão do Cida-
dão com senha cadastrada 
podem pegar o recurso em 
casas lotéricas, ponto de 
atendimento Caixa Aqui ou 
terminais de autoatendimen-
to da Caixa.
 Caso não tenha o 
Cartão do Cidadão, o valor 
pode ser retirado em qual-
quer agência do banco. 
Nesse caso, é preciso apre-
sentar um documento de 
identificação oficial.
 O valor do benefício 
pode ser consultado no apli-
cativo Caixa Trabalhador, no 
site da Caixa ou pelo Aten-
dimento Caixa ao Cidadão 
pelo 0800 726 0207.
 De acordo com o 
banco, o total disponibilizado 
para o pagamento do PIS no 
atual calendário é de R$ 16,4 
bilhões, beneficiando 21,6 
milhões de trabalhadores.

Como receber o Pasep
 No caso do Pasep, 
pago pelo Banco do Brasil, 
mais de 2,9 milhões de traba-
lhadores têm direito ao abo-
no, totalizando R$ 2,6 bilhões.
 Este ano, a novida-
de é que correntistas de ou-

tras instituições financeiras 
podem enviar transferência 
eletrônica disponível (TED) 
sem custos. Para os clientes 
Banco do Brasil, o crédito 
automático em conta será 
feito dois dias antes da libe-
ração dos pagamentos.
 Entre os servidores 
públicos e militares, com di-
reito ao saque do abono no 
exercício 2019/2020, cerca 
de 1,6 milhão não têm con-
ta no Banco do Brasil. Para 
facilitar o recebimento, esse 
público não precisará se 
deslocar a uma das agên-
cias do banco.
 Na página da internet 
criada pelo BB para o paga-
mento do benefício, o servi-
dor poderá solicitar a trans-
ferência bancária do valor do 
seu abono, de acordo com o 
calendário de pagamento. A 
transferência também pode 
ser feita em qualquer termi-
nal de autoatendimento do 
Banco do Brasil, antes mes-
mo do início do atendimento 
físico nas agências.
 Os demais beneficiá-
rios (cerca de 1,3 milhão de 
trabalhadores) são correntis-
tas do banco.
 Para saber se tem 
direito ao abono, o traba-
lhador pode consultar o site 
www.bb.com.br/pasep ou 
telefonar para a Central de 
Atendimento do Banco do 
Brasil, nos telefones 4004-
0001 e 0800-729-0001.
 O abono salarial que 
não for retirado dentro do ca-
lendário anual de pagamen-
tos será devolvido ao FAT.
Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br


